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a contar desta publicação . Mais esclarecimentos poderão ser obtidos 
nesta repartição fazendária situada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 - 
vila olímpica - uberaba – MG .
Contribuinte: JoSIMAr FrANCISCo DE FArIA
CNPJ: 10 .991 .122/0001-40
End.: Rua Coronel Antônio Rios, n° 525, Bairro Santa Marta.
uberaba – MG . CEP: 38061-150 .
Termo de Exclusão do Simples Nacional nº: 
10991122/09701710/250820 .

uberaba, 03 de setembro de 2020 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/ 1° Nível/ Uberaba

03 1394963 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I / uBErLÂNDIA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que o crédito tributário referente ao 
PTA abaixo indicado foi reformulado pela Delegacia Fiscal de uber-
lândia . Assim, nos termos do art . 120, § 2º, do rPTA, estabelecido pelo 
Decreto nº 44.747/08, fica concedido ao mesmo o prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, para aditar a Impugnação ou efetuar o 
pagamento/parcelamento do valor remanescente com as reduções pre-
vistas na legislação em vigor . Maiores esclarecimentos e/ou vista dos 
autos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária, situada na Praça 
Tubal vilela nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA:01 .000478885-47
Sujeito Passivo: roberto reis de oliveira
IE/CPF/CNPJ: 517 .470 .816-04
End: Av . João Pinheiro, 175, Apt . 204, uberlândia/MG

uberlândia, 03 de setembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I / uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍvEL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura, pela Delegacia Fiscal de 
Uberlândia., da peça fiscal abaixo relacionada.
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe Impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada na Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º Andar – Centro, 
uberlândia/MG .
1 . PTA: 01 .001624915-21
Sujeito Passivo: Anderson ribeiro Junqueira
IE/CPF/CNPJ: 932 .346 .356-68
End: rua Jorge Martins Pinto, 1658, uberlândia/MG .

uberlândia, 03 de setembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia .

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I / uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA /1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal de uberlândia e que a contar desta publi-
cação, ficam reabertos os prazos legais para pagamento integral ou 
entrada prévia de parcelamento, com as reduções previstas na legis-
lação em vigor .
o referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada na 
Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º Andar – Centro, uberlândia/MG .
Transcorrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o 
processo será encaminhado à Advocacia regional do Estado para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário .
1 . PTA: 05 .000310877-11
Sujeito Passivo: Anderson ribeiro Junqueira
IE/CPF/CNPJ: 932 .346 .356-68
End: rua Jorge Martins Pinto, 1658, uberlândia/MG .

uberlândia, 03 de setembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I/uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍvEL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecor-
rível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores escla-
recimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na 
Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001650160-25
Sujeito Passivo: Beija Flor Comércio de Tintas Ltda .
IE/CPF/CNPJ: 702 .760 .553 .06-69
End: Av . Imbiara, 677, Araxá/MG .

uberlândia, 03 de setembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia
03 1394964 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

PorTArIA Nº P/66/2020
ALTErA A PorTArIA Nº P/41/2020, DE 24 DE JuLHo DE 2020, 
QuE CoNSTITuI CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo .
o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – 
JuCEMG, no uso de suas atribuições previstas no Decreto 47 .689, de 
26 de julho de 2019, considerando que alguns servidores designados 
para compor a Comissão Especial de Licitação de que trata a Portaria 
nº P/41/2020, de 24 de julho de 2020, estão inseridos em grupos de ris-
cos da Covid-19, resolve
Art . 1º Substituir os Servidores:
Leonardo Marques Drumond, Masp: 1315548-6, por Diego rodrigues 
Athayde vasconcelos - Masp:1204759-3 .
Maria Cristina vaz de Mello Firmo da Silveira , Masp: 0381364-9 por 
Elias Moisés Martins Gonçalves, Masp:1297391-3 .
Art . 2º Excluir da Comissão, o Servidor: Alberto vieira Filho, Masp: 
1150518-7 .
Art . 2º - Ficam mantidos na Comissão Especial de Licitação de que 
trata a Portaria nº P/41/2020, de 24 de julho de 2020, os demais servi-
dores não substituídos e não excluídos por esta Portaria .
Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria nº 
P/41/2020, de 24 de julho de 2020, não alterados por esta Portaria .
Art . 4º - A presente portaria terá vigência a partir da data de sua assina-
tura até a data de conclusão da Concorrência Pública nº C-01/2020 .
Bruno Selmi Dei Falci .Presidente .

03 1394983 - 1

PorTArIA Nº P/66/2020
ALTErA A PorTArIA Nº P/41/2020, DE 24 DE JuLHo DE 2020, 
QuE CoNSTITuI CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃo .
o Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – 
JuCEMG, no uso de suas atribuições previstas no Decreto 47 .689, de 
26 de julho de 2019, considerando que alguns servidores designados 
para compor a Comissão Especial de Licitação de que trata a Portaria 
nº P/41/2020, de 24 de julho de 2020, estão inseridos em grupos de ris-
cos da Covid-19, resolve
Art . 1º Substituir os Servidores:
Leonardo Marques Drumond, Masp: 1315548-6, por Diego rodrigues 
Athayde vasconcelos - Masp:1204759-3 .
Maria Cristina vaz de Mello Firmo da Silveira , Masp: 0381364-9 por 
Elias Moisés Martins Gonçalves, Masp:1297391-3 .
Art . 2º Excluir da Comissão, o Servidor: Alberto vieira Filho, Masp: 
1150518-7 .
Art . 2º - Ficam mantidos na Comissão Especial de Licitação de que 
trata a Portaria nº P/41/2020, de 24 de julho de 2020, os demais servi-
dores não substituídos e não excluídos por esta Portaria .
Art. 3º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria nº 
P/41/2020, de 24 de julho de 2020, não alterados por esta Portaria .
Art . 4º - A presente portaria terá vigência a partir da data de sua assina-
tura até a data de conclusão da Concorrência Pública nº C-01/2020 .
Bruno Selmi Dei Falci .Presidente .

03 1394986 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

AToS ASSINADoS PELo DIrETor DE PLANEJAMENTo, GES-
TÃo E FINANÇAS: CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 
112, do ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp 1033830-9, Mário Sér-
gio Bortone, aposentado a partir de 29/06/2020, publicado no “Minas 
Gerais” de 02/07/2020 no cargo efetivo de GESTor DE TrANSPor-
TES E oBrAS PuBLICAS - GToP v - E, referente ao 7º quinquênio, 
a partir de 28/06/2020, cujo pagamento se dará a partir de 01/01/2022, 
sem efeitos financeiros retroativos, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de 
nos 16 .247, de 22 de julho de 2020, e 16 .244, de 14 de julho de 2020, 
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado .

03 1394957 - 1

PorTArIA DEr-MG Nº 3865 DE 03 DE SETEMBro DE 2020
Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhas de Tomada de Contas 
Especial . o DIrETor GErAL Do DEPArTAMENTo DE ESTrA-
DAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS – DEr-MG, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso x do art . 10 do Decreto 
Estadual n° 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o dis-
posto no art. 47 da Lei Complementar n° 102, de 17 de janeiro de 2008 
e na Instrução Normativa n° 03, de 27 de fevereiro de 2013,do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG, DETErMINA: Art . 1º 
– Fica prorrogado para o dia 20 de setembro de 2020, o prazo para con-
clusão dos trabalhos e apresentação do relatório por parte da comissão 
específica encarregada dos trabalhos de apuração da tomada de contas 
especial instaurada pela Portaria nº 3 .848, de 3 de junho de 2020 . Art .2 
º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

03 1394551 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1448675-7, EMErSoN APArECIDo DA SILvA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, 
do PrESIDIo DE ouro PrETo, para o PrESIDIo DE SAo JoAo 
DEL rEI, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n .º1450 .01 .0084811/2020-50 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1436213-1, FABIo ANTuNES FrANCo, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, da PENI-
TENCIArIA JoSE MArIA ALKIMIN, para o PrESIDIo DE rIo 
PoMBA, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n .º 1450 .01 .0105225/2020-26 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “A PEDIDo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea a, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, o servidor:
MASP 1437027-4, LuCIANo ALvES NASCIMENTo, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo DE vESPASIANo, para o PrESIDIo DE MANHuMI-
rIM, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n .º 1450 .01 .0099515/2020-63 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1453333-5, FABrICIo SILvA SATIro , referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do PrESI-
DIo DE LAGoA DA PrATA, para a PENITENCIArIA DE For-
MIGA, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n .º1450 .01 .0105895/2020-75 .
MASP 1176088-1, TALLES DA SILvA rIBEIro, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, da PENI-
TENCIArIA DE ForMIGA, para o PrESIDIo DE LAGoA DA 
PrATA, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n .º 1450 .01 .0105895/2020-75 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1199364-9, GLECIANo CoSTA E SILvA FArIA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
CoMPLExo PENITENCIArIo DE PoNTE NovA, para o PrESI-
DIo DE CArATINGA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n .º1450 .01 .0105413/2020-91 .
MASP 1446136-2, ADrIANo MoTA FurTADo, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do PrESI-
DIo DE CArATINGA, para o CoMPLExo PENITENCIArIo DE 
PoNTE NovA, conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n .º 1450 .01 .0105413/2020-91 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1258172-4, CrISTIANo PorTELA NAZArETH, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIA-
rIo, do PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, 
para o PrESIDIo FEMININo JoSE ABrANCHES GoNCALvES, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450 .01 .0103486/2020-31 .
MASP 1442657-1, LEoNArDo ISAQuE DoS SANToS SouSA, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITEN-
CIArIo, doPrESIDIo FEMININo JoSE ABrANCHES GoNCAL-
vESpara o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450 .01 .0103486/2020-31 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1448182-4, GEovANE DoS SANToS SILvA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo SArGENTo JorGE, para o PrESIDIo DE PArACATu, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n .º1450 .01 .0102750/2020-18 .
MASP 1450631-5, PAuLo roBErTo DA SILvA ZAMBELLI, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIA-
rIo, do PrESIDIo DE PArACATu, para o PrESIDIo SArGENTo 
JorGE, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n .º1450 .01 .0102750/2020-18 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1439345-8, BruNo CoNT DoS SANToS SILvA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, 
do PrESIDIo DE ANDrADAS, para aPENITENCIArIA DENIo 
MorEIrA DE CArvALHo, conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0101767/2020-78 .
MASP 1196006-9, HIGor roDrIGuES HENrIQuE xAvIEr, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIA-
rIo, da PENITENCIArIA DENIo MorEIrA DE CArvALHo, para 
o PrESIDIo DE ANDrADAS, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0101767/2020-78 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1379875-6, ALESSANDro APArECIDo SEvErINo, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIA-
rIo, do PrESIDIo DE CurvELo, para o PrESIDIo ANToNIo 
DuTrA LADEIrA, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0100223/2020-56 .
MASP 1258038-7, GErALDo MAGELA ALvES SoArES, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo ANToNIo DuTrA LADEIrA, para o PrESIDIo DE 
CurvELo, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEI n .º1450 .01 .0100223/2020-56 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1277505-2, CELSIANo APArECIDo DE ANDrADE, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIA-
rIo, do PrESIDIo DE MArIANA, para o PrESIDIo DE vICoSA, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450 .01 .0096456/2020-12 .
MASP 1452634-7, MArCoS AurELIo FELICIANo, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo DE vICoSA, para o PrESIDIo DE MArIANA, con-
forme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450 .01 .0096456/2020-12 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1444550-6, IrACI JoSE DA CoSTA JuNIor, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo ProFESSor JACY DE ASSIS, para o PrESIDIo DE 
ArAGuArI, conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n .º 1450 .01 .0092524/2020-58 .
MASP 1134614-5, JuLIANo BorGES, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do PrESIDIo DE 
ArAGuArI, para o PrESIDIo ProFESSor JACY DE ASSIS, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI n .º 
1450 .01 .0092524/2020-58 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Por PErMuTA”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso II, alínea b, da resolução SEJuSP Nº 73 de 
14 de novembro de 2019, os servidores:
MASP 1374581-5, FrANCISCo ALvES MArCAL, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do 
PrESIDIo DE GovErNADor vALADArES, para o PrESIDIo 
DE TAruMIrIM, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0081725/2020-49 .
MASP 1440078-2, FILIPE MArTINS SILvA, referente ao cargo Efe-
tivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, do PrESIDIo 
DE TAruMIrIM, para o PrESIDIo DE GovErNADor vALADA-
rES, conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n .º1450 .01 .0081725/2020-49 .

Belo Horizonte, 01 de setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

02 1394497 - 1

ATo 409/2020 - CoNCESSÃo DE LICENÇA Por MoTIvo DE 
DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLIA
CoNCEDE LICENÇA Por MoTIvo DE DoENÇA EM PESSoA 
DA FAMÍLIA, nos termos do art . 176 da Lei Nº . 869, de 05/07/1952 e 
art . 1º da resolução SEPLAG nº 59, de 28/11/2005, o servidor MASP 
1 .246 .035-8 – GuILHErME MACEDo BorEM, por 180 dias, a par-
tir da data de publicação .

Belo Horizonte, 03 de setembro de 2020
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 1394790 - 1

o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art . 93, da Cons-
tituição Estadual, Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e o Decreto 
Estadual nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, e tendo em vista o disposto 
na Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, e no Decreto Estadual 
nº 45 .851, de 28 dezembro de 2011, e
CoNSIDErANDo o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho que atribuiu o conceito de “INFrEQuENTE” 
ao servidor AILSoN DE JESuS SILvA, MASP: 1445742-8, nos autos 
do Procedimento de Avaliação Especial de Desempenho;
DECIDE:
Acatar o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho, determinando a exoneração por infrequência do servi-
dor AILSoN DE JESuS SILvA, MASP: 1445742-8, lotada no Presídio 
de Aimorés, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
Nível I, Grau A, nos termos do art . 38, Parágrafo Único, do Decreto 
Estadual nº 45 .851 de 28 de dezembro de 2011, e art . 106, “c” da Lei 
Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952 .

Belo Horizonte, 01 de Setembro de 2020
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

03 1394620 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo SEJuSP/Nº 04 /ANo 2020
A Comissão de Avaliação de Desempenho, constituída pela rESoLu-
ÇÃo SEJuSP nº 31 de 05 de Dezembro de 2019, tendo em vista o dis-
posto nos artigos 38 e 40, do Decreto 45 .851, de 28/12/2011, intima, a 
servidora FErNANDA oLIvEIrA LoPES, MASP: 1449784-6, para 
comparecer ao Presídio de Itabira, rodovia MG 129, Km 25, Bairro 
Barreiro - CEP: 35900-970, Itabira - MG, no horário de 09:00 às 16:00 
horas, no prazo máximo de (10) dez dias, a contar da publicação deste 
edital de chamamento, pessoalmente ou por representante legalmente 
constituído, a fim de tomar conhecimento e acompanhar a tramitação, 
apresentar defesa para fatos alegados no processo de Infrequência e ser 
notificado acerca do Parecer Conclusivo referente a Infrequência em 
período de estágio probatório . 

Belo Horizonte, 01 de Setembro de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, rEvoGA o ATo que atri-
buiu a Gratificação pelo Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização 
– GDAF, referente à servidora:
Masp 1372419-0, rENATA FABIANE ALvES DuTrA, GDAF 1 
MD179, publicado em 28/01/2017, a contar de 01/09/2020 .

o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do Decreto 
nº 46 .548, de 27 de junho de 2014, atribui à servidora abaixo a Grati-
ficação pelo Desenvolvimento de Atividade de Fiscalização – GDAF-, 
constante no Anexo I do Decreto nº 46 .548/2014:
Masp 1365414-0, NATALIA CrISTINA NoGuEIrA SILvA, GDAF 
1 MD179 .

03 1394941 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNTA SEMAD, IEF, IGAM E 
FEAM Nº 2 .998 DE 1º DE SETEMBro DE 2020

Altera a resolução Conjunta SEMAD, IEF, IGAM e FEAM nº 2 .950, 
de 19 de março de 2020 .
o SECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, o DIrETor-GErAL Do INS-
TITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, A DIrETorA-GErAL 
Do INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS áGuAS E o PrE-
SIDENTE DA FuNDAÇÃo ESTADuAL Do MEIo AMBIENTE,no 
uso de suas atribuições legais e em especial a que lhes confere o 
parágrafo único, do art . 8º, da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 02, de 16 de março de 2020, rESoLvEM:
Art . 1º – Ficam prorrogados até 14/09/2020 os prazos estabelecidos 
no artigo 1º da resolução Conjunta SEMAD, IEF, IGAM e FEAM nº 
2 .950, de 19 de março de 2020 .
Art . 2º – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2020 .

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2020 .
Germano Luiz Gomes vieira - Secretário de Estado de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Antônio Augusto Melo Malard
Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas

Marília Carvalho de Melo
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas

renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente
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conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Industria de Cal Diamante Ltda - Fabricação de cal virgem – Córrego 
Fundo /MG - Processo nº 3544/2020 - SLA . 

(a) rafael rezende Teixeira . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

o Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Alto 
São Francisco, torna público que foi(ram) requerida(s) a(s) Licença 
Ambiental(is) Simplificada(s) na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificada(s) com decisão pelo indeferimento:
1) Ivo Alves Teixeira - Fazenda Buriti/Matrícula: 36863 - Suinocultura 
– Conceição do Pará/ MG - Processo nº 3203/2020 - Motivo: Impossi-
bilidade técnica . 2) Mineração Corcovado de Minas Ltda .- Fazenda da 
Cacheira - Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento, 
Pilha de rejeito/ estéril de rochas ornamentais e de revestimento e 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de empre-
endimentos minerários– Itapecerica/MG - Processo nº 2456/2020 – 
Motivo: Impossibilidade técnica . 3) Mineração Corcovado de Minas 
Ltda . – Lavra a céu aberto - rochas ornamentais e de revestimento 
e Pilha de rejeito/ estéril de rochas ornamentais e de revestimento - 
Passa tempo/MG - Processo nº 1970/2020 - Motivo: Impossibilidade 
técnica . 

(a) rafael rezende Teixeira . o Superintendente regional 
de Meio Ambiente da SuPrAM Alto São Francisco .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200903221441016.


